
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR CANEDO
SECRETARIA DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA

COORDENAÇÃODA ESCOLA DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLÓGICO E INOVAÇÃO

EDITAL DE SELEÇÃO – PROJETO “CHEFF POR UM DIA – DIA DO
SERVIDOR PÚBLICO"

A Secretaria de Inovação Tecnológica da Prefeitura Municipal de Senador Canedo, no

uso de suas atribuições, resolve prorrogar os prazos estabelecidos no Edital de

Seleção do Projeto “Chef por um Dia – Dia do Servidor Público”, publicado em 16 de

outubro de 2025, conforme os seguintes termos:

Art. 1º Ficam prorrogados os seguintes prazos do edital original:

ETAPA DATA

Término das Inscrições e publicações no
Instagram

22/10/2025

Prazo final para publicação do vídeo 22/10/2025

Avaliação dos vídeos e engajamento 23/10/2025

Divulgação dos vencedores 23/10/2025

Art. 2º Permanecem inalterados todos os demais termos, condições, requisitos e
disposições previstos no Edital original, publicado em 16 de outubro de 2025.

Art. 3º Esta prorrogação tem como objetivo ampliar a participação da comunidade local
e garantir maior engajamento no projeto.

Art. 4º Este Edital de Prorrogação entra em vigor na data de sua publicação.

Senador Canedo, 20 de outubro de 2025.

Lucas Paulo Garcia Rodovalho
Secretaria de Inovação Tecnológica

Prefeitura Municipal de Senador Canedo
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